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"BRASIL - DO CABURAÍ AO CHLÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

INETE DO VEREADOR GENILSON COSTA E SILVA

PROJETO DE LEI N° 2 / j 6  12022 PROCESSO N° _ Í S 5 _ / 2022.

CRIA A BIBLIOTECA PÚBLICA 
HISTÓRICA CULTURAL DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Boa Vista -  RR, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono o seguinte:

LEI:

Art. Io Fica criada a Biblioteca Pública Histórica Cultural do Município de Boa Vista.

§ I o A Biblioteca de que trata o caput desse artigo é exclusivamente dedicada a 

construir um acervo plenamente voltado para a história e a cultural do município de Boa Vista.

§ 2o A Biblioteca deverá ser aberta ao público em geral por meio de agendamento e
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assinatura de termo de responsabilidade com o propósito de garantir a preservação dos materiais 

nela contidos.
&  É m Ê  a ' l  5 m S  x  I i -g *** ;

Parágrafo único. A Biblioteca Pública que trata esta lei poderá integrai- o Sistema

Estadual de Bibliotecas Públicas e o Sistema Nacional de Bibliotecas Públicas.

Art. 2o O acervo da Biblioteca poderá ser composto por materiais novos, usados e 

doados desde que estejam em boas condições de preservação, utilização e sejam de caráter 

histórico cultural do município de Boa Vista.

consulta ou apreciação aos materiais deverá ser realizada na própria Biblioteca.

Art. 3o O acervo da Biblioteca Pública Histórica Cultural do Município de Boa Vista 

deverá contemplar os seguintes materiais:

I - livros da história do município de Boa Vista;

§ I o É proibida a retirada de qualquer material do acervo da Biblioteca. Qualquer
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II - arquivos digitais que contenham dados da história e cultura do município;

III - arquivos audiovisuais com teor da história cultuai do município;

IV - ilustrações de fatos e personagens históricos culturais do município como: 

fotografias, gravuras, quadros, imagens e etc;

V - peças históricas culturais do município;

VI - documentários históricas culturais do município; e

VII - todo e qualquer material de caráter histórico cultural do município de Boa Vista.

Art. 4o A Biblioteca Pública Histórica Cultural do Município de Boa Vista localizar- 

se-á, neste município, em local a ser definido pela Administração Pública.

Parágrafo único. O regimento interno será elaborado no prazo de até noventa dias após 

a publicação desta lei.

Art. 5o O Município incluirá em seu orçamento anual previsão de recursos para o 

custeio, manutenção e ampliação do acervo bibliográfico e dos espaços físicos.

Art. 6o Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 7o Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

A cidade de Boa Vista se originou da sede de uma fazenda estabelecida no local no século XIX. 
Em tomo da sede da fazenda, chamada Boa Vista do Rio Branco, surgiu um pequeno povoado, 
a Freguesia de Nossa Senhora do Carmo, que durante um bom tempo foi o único povoado em 
toda a região do alto Rio Branco. Em 1890, o povoado foi elevado à condição de vila e em 1926 
passou a ser município, adotando o nome da antiga fazenda. Boa Vista. Com a criação do 
Território Federal de Roraima, em 1940, a cidade foi escolhida para ser a capital. O presente 
projeto, tem como finalidade manter viva a história do município de Boa Vista por meio uma 
Biblioteca Pública Histórica Cultural do Município de Boa Vista, que contará toda a história e 
cultura do município, através de um acervo que contemple materiais de caráter histórico. Todo 
cidadão boa-vistense, bem como qualquer outro interessado terá a honra e o prazer de conhecer 
e utilizar os materiais históricos em um lugar totalmente dedico a história do município. Diante 
do exposto, submeto o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos nobres Vereadores que 
integram esta Casa Legislativa na expectativa de que após regular tramitação, seja ao final 
deliberado e aprovado na devida forma regimental.
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